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Sexta-feira, 25 de setembro de 2009
Captação da previdência privada cresce 11% até julho


O mercado de previdência complementar atingiu, nos sete primeiros meses de 2009, R$ 19,9 bilhões em captações, montante 11,23% maior do que o registrado no mesmo período de 2008. Os dados fazem parte de relatório realizado pela Fenaprevi (Federação Nacional da Previdência Privada e Vida). Os planos individuais fecharam o acumulado do ano até julho com arrecadação de R$ 16 bilhões, com alta de 13,28% frente ao mesmo período do ano passado, ao passo que os empresariais acumularam R$ 2,4 bilhões e os planos para menores, R$ 1,3 bilhão (com alta de 16,67%). 
VGBL lidera 

Considerando o acumulado do ano, o VGBL (Vida Gerador de Benefício Livre) foi um dos responsáveis pelos bons resultados. A captação foi de R$ 15,2 bilhões, crescendo 14,49%. O PGBL (Plano Gerador de Benefício Livre), por sua vez, teve captação de R$ 2,6 bilhões, o que representa um acréscimo de 2,36%, na mesma base comparativa. 

Os planos de previdência tradicionais registraram volume de R$ 1,9 bilhão, no acumulado do ano, uma alta de 0,83%, se comparado ao mesmo período de 2008. 

Mês 

Apenas no mês de julho deste ano, o mercado de previdência complementar captou R$ 3 bilhões, montante 21,11% superior ao mesmo período de 2008. Nesse mesmo período, os recursos acumulados pelos participantes dos planos de previdência complementar cresceram 18,72%, na comparação com o mesmo mês do ano passado (R$ 134,2 bilhões), somando R$ 159,3 bilhões. 

Quanto ao ranking das empresas em julho, a Bradesco Vida e Previdência ficou na liderança de captação, com 34,10% de participação no mercado, seguida pelo Itaú Vida e Previdência (22,49%), BrasilPrev (14,78%) e Caixa (8,07%). O Real Seguros Vida e Previdência (5,53%) e o HSBC (4,37%) são, respectivamente, o quarto e quinto colocados. 

Na seqüência, estão Santander (3,50%), Metropolitan Life Seguros e Previdência (1,69%), Icatu Hartford Seguros (0,96%) e Sul América (0,84%). As demais seguradoras responderam, juntas, por 3,68% da captação.   
Benefícios que podem ser pagos com pensão

 
O Ministério da Previdência divulgou ontem as situações em que o pagamento de pensão por morte pode ser acumulado com outros benefícios do INSS (Instituto Nacional do Seguro Social). Os segurados poderão fazer o pedido no posto. Cada pagamento é limitado ao teto do INSS (hoje, em R$ 3.218,90). Mas a soma dos dois benefícios pode superar esse valor. 

Quem recebe uma pensão, seja por morte do cônjuge ou de filho, pode acumular esse benefício com aposentadoria (por idade, por tempo de contribuição e por invalidez), pensão por morte de outro filho, auxílio-doença, auxílio-acidente e salário-maternidade (pago às pensionistas após o parto ou em caso de adoção de uma criança). 

Mas é preciso ficar atento às regras. O dependente não pode receber duas pensões derivadas de dois maridos ou duas esposas. Nesse caso, ele deverá escolher o benefício maior. Porém, o mesmo dependente pode receber a pensão do cônjuge com as outras por morte de filho, desde que comprove a dependência econômica. Ele também pode receber pensão de mais de um filho. 

Ex-mulher ou ex-marido também podem ter direito a pensão, se for comprovada a dependência econômica. Se houver um marido ou mulher atual, o benefício deverá ser dividido mesmo que seja de apenas um salário mínimo. 

O benefício pago ao filho dependente de segurado morto é cancelado quando este completa 21 anos, exceto quando o dependente é inválido ou não emancipado. Neto também pode receber o benefício desde que o avô tenha a sua guarda judicial. 
Quem tem direito 


Para receber a pensão por morte, não é exigido tempo mínimo de contribuição. Porém, é preciso que o segurado esteja em dia com o INSS. 

Há três tipos de classe de dependentes. A primeira engloba cônjuge, companheiro, filhos menores de 21 anos e enteados ou menores de 21 anos que estejam sob tutela do segurado. A segunda: pais. A terceira: irmãos menores de 21 anos, não emancipados ou inválidos. A grana é dividida entre os dependentes da primeira classe. Caso não haja beneficiários nessa classe, o benefício vai para os da segunda. Da mesma forma, se não houver beneficiários na segunda classe, o benefício passa para os de terceira classe. 

O valor da pensão é igual à aposentadoria que o segurado recebia quando morreu. Se ele ainda não era aposentado, a pensão será igual ao que teria direito se tivesse se aposentado por invalidez. Nesse caso, o valor será de 100% do salário de benefício do segurado morto.

Reajuste de complemento de aposentadoria é anual 

O reajuste de complementação de aposentadoria a um grupo de ex-funcionários do Banco Itaú S/A não deve ser semestral. O entendimento é da Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, que manteve decisão da 2ª Turma de negar tal pretensão. 
A decisão baseou-se na Orientação Jurisprudencial 224 da SDI-1, segundo a qual, após a vigência da Medida Provisória 542/94 (transformada na Lei nº 9069/95), o reajuste da complementação de aposentadoria passou a ser anual e não mais semestral. O entendimento é o de que se aplica o princípio da teoria da imprevisão, inscrita no Código Civil. O dispositivo legal estabelece que é possível alterar um pacto, a despeito de sua obrigatoriedade, sempre que as circunstâncias em que este foi criado não forem as mesmas no momento de sua execução. 
No caso concreto, um grupo de bancários recorreu à SDI-1 no intuito de reformar a decisão da 2ª Turma. O argumento foi o de que o plano de complementação de aposentadoria constitui ato jurídico perfeito. Ou seja: a Lei 9069/95 não poderia retroagir para alterar o critério de reajuste, de semestral para anual. 
Ao julgar os embargos, o relator da matéria, ministro João Batista Brito Pereira, observou que a Turma decidiu da maneira correta. Para ele, a Orientação Jurisprudencial 224 da SDI-1 já pacificara o entendimento de que o reajuste de complementação de aposentadoria se dará anualmente — e que a mudança na sistemática do reajuste ocorreu por força de lei, a partir do Plano Real. Assim, conclui Brito Pereira, “não há de se falar em direito adquirido, mas em aplicação da teoria da imprevisão”. Com a decisão, a SDI-1 rejeitou os embargos e manteve o entendimento da 2ª Turma para afastar a pretensão de manter a complementação de aposentadoria semestral. 
Aposentados querem aviso sobre processos 

A Associação dos Funcionários Aposentados do Banespa (Afabesp) enviou carta à Comissão de Valores Mobiliários (CVM) pedindo que a autarquia faça o Santander alertar os possíveis compradores de suas ações de possíveis passivos trabalhistas da instituição. A associação tem duas brigas antigas com o banco espanhol, uma envolvendo os reajustes das aposentadorias e outra por conta das gratificações semestrais que deixaram de ser pagas aos 10 mil aposentados após a intervenção do Banco Central no Banespa. 
O valor poderia chegar a alguns bilhões de reais, segundo um representante dos funcionários. Na carta, protocolada dia 10 de setembro na CVM em São Paulo, a associação diz que o processo sobre as gratificações já foi julgado procedente em três instâncias "e certamente resultará no aumento do passivo trabalhista da empresa em valor consideravelmente elevado". O processo estaria dependendo agora de julgamento pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST). A carta pede que o Santander seja obrigado a publicar fato relevante sobre o processo. 
Na privatização, o Santander assumiu a responsabilidade pelo pagamento dos aposentados do Banespa. Mas um acordo previa reajustes iguais aos funcionários da ativa, o que fez os aposentados ficarem cinco anos com os benefícios congelados. Essa outra briga também se arrasta na Justiça e chegou à Comissão de Trabalho da Câmara dos Deputados, onde seu presidente, o deputado Nelson Marquezelli (PTB-SP), tentou um acordo entre as partes, sem sucesso, no ano passado.
Abertas: Planos para menores crescem 18% em julho

 A preocupação com o futuro dos filhos tem feito os pais planejarem o orçamento, principalmente para investir em algo que garanta tranqüilidade financeira para as crianças. 
E uma das escolhas que vem crescendo significantemente é o plano de previdência para menores. Para se ter uma ideia, somente em julho, as contratações cresceram 18,17%, na comparação com igual mês de 2008, segundo a Fenaprevi (Federação Nacional de Previdência Privada e Vida). 
Os dados mostraram que a modalidade está entre as que mais cresceram em julho, com arrecadação de R$ 259,5 milhões. No acumulado de janeiro a julho, por sua vez, os planos para menores também foram destaque: alta de 16,67% para R$ 1,3 bilhão em arrecadação. 
Investimento 
A previdência para menores garante proteção financeira para a criança e cria condições para que ela possa ingressar no mercado de trabalho, após o término dos estudos. O segmento é bastante promissor, por fazer parte da preocupação das famílias. 
Apesar da preocupação, algumas pessoas acabam adiando a decisão de contratar um plano de previdência, por acreditarem não terem renda suficiente. No entanto, isso é um erro. Atualmente, existem planos que permitem um aporte mensal de R$ 25, R$ 50... Quantia que pode ser economizada com o corte de alguns gastos supérfluos de seu orçamento. 
Mais importantes do que o montante são a regularidade e o prazo pelo qual se mantém o dinheiro investido, o que faz toda a diferença. Portanto, o quanto antes começar, melhor! 
Outros produtos 
Os planos de previdência individuais tiveram um crescimento de 27,38%, com um total de R$ 2,4 bilhões captados no sétimo mês do ano, contra R$ 1,9 bilhão no mesmo período de 2008. No acumulado do ano, os planos individuais tiveram 13,28% de aumento para R$ 16 bilhões. 
Por fim, os planos corporativos tiveram queda de 6,74% na captação, na comparação anual, passando de R$ 411,1 milhões em 2008 para R$ 383,4 milhões em 2009. Nos primeiros sete meses, eles captaram R$ 2,4 bilhões.

Pnad e a contribuição previdenciária 

As metas (arrochos) na previdência social brasileira já trazem bom desempenho - revelado na Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilio (Pnad) realizada pelo IBGE. Na realidade, não se pode ignorar, também, o dado econômico (além da Pnad), que mostra arrecadação muito superior à retribuição com aposentados e pensionistas. Além da economia forçada com benefícios por acidentes de trabalho e doenças - cessados no burocrático. Enfim, parabéns à Previdência se ela fosse empresa privada. É pena que seu produto seja o humano envelhecido e desprotegido. Tudo isto vem ajudado pela estrutura populacional crescente. Embora a própria pesquisa do IBGE revele envelhecimento marcante da população. Fato que representará problema para empresa previdência. Tudo exigindo atenção redobrada ao próximo governo federal na contenção dos benefícios. 
É preciso a partir dos comparativos do IBGE visualizar se o sucesso previdenciário conclamado decorreu do não atendimento eficaz ou do simples arrocho previdenciário. Uma coisa é certa, ele não veio com acréscimo ou melhoria das prestações de serviços prometida aos contribuintes. Tudo delineia apenas no hoje penoso. Um amanhã, quiçá, mais perverso - previdenciariamente dizendo. O que pode afetar mais os interesses justos das famílias. Tudo indicando que o arrocho previdenciário não vai se estabilizar. E já não reflui ocultando os resultados não entabulados da precária situação das redes públicas de saúde, educacional e assistencial - exceção ao programa federal da bolsa alimentação. 
A Pnad mostrou envelhecimento da população. Ressalvando, entretanto, que pela primeira vez, desde 1990, a proporção de contribuintes não aposentados ultrapassou aos contribuintes aposentados. Em 2006 eram 46,1 milhões de trabalhadores contribuintes, o que representava 50,7% do total do país. A pesquisa atual constatou aumento de 4,2% na população com mais de 40 anos.
No grupo com até 14 anos de idade houve redução de 0,7%. De acordo com a pesquisa o envelhecimento da população ocorreu de forma generalizada - exceto na região Norte. Nas cinco regiões do país aumentou a proporção das pessoas ocupadas, que contribuem para a previdência social. A região Sudeste foi a que apresentou o maior percentual (61,6%). Nordeste o menor (32,1%). 
O número de contribuintes para a Previdência Social subiu 5,9% em 2008 - ante o ano anterior. De acordo com a pesquisa, das 92,4 milhões de pessoas de 10 anos ou mais de idade ocupadas no país no ano passado 48,1 milhões (52,1%) eram contribuintes. Segundo os técnicos do IBGE o aumento dos contribuintes foi motivado pelo notável crescimento do emprego com CTPS assinada. O Sudeste registra o maior índice de contribuintes (62,9%), enquanto o Nordeste o menor percentual (33,9%). 
Enfim, tem mais gente contribuindo e uma fila de espera por aposentadoria futura mais avolumada. Não precisa ser matemático para deduzir que as regras atuais vão ser mudadas. E novo arrocho tende a ocorrer no cenário previdenciário nacional. Não se trata de maldizer ou desejo de prever o pior, mas de alertar que é preciso mexer hoje na estrutura de fazer caridade de governo federal com a Previdência (constituída de dinheiro privado de contribuintes sob gestão de governo) e ativar a verdadeira assistência social estatal por outro setor ministerial e com verba do recolhimento de impostos. Tal fatura com está é penosa demais aos contribuintes da previdência social nacional. Afinal, a assistência social estatal não pode ser confundia com previdência social - tal como tem feito ladinamente todos os governantes federais reiteradamente, com notáveis prejuízos imotivados dos cofres previdenciários privados.
Fonte: AssPreviSite
Fundo de pensão lança programa de inclusão social
Apenas no Brasil, cerca de 25 milhões de pessoas apresentam algum tipo de deficiência – seja ela física, auditiva, visual, intelectual ou múltipla –, dos quais somente 2% (o equivalente a 320 mil cidadãos) têm emprego com carteira assinada. Nos últimos anos, entretanto, diversos segmentos sociais têm trabalhado para mudar essa realidade. E a Fachesf também já faz parte desse grande movimento de inclusão, através do seu Programa de Valorização à Diversidade Humana, implantado recentemente por sua Assessoria de Recursos Humanos.


O objetivo do Programa é preparar a entidade para a inclusão em seu quadro funcional de profissionais com deficiência, atuando em três dimensões principais; adaptação do espaço físico, sensibilização e conscientização dos demais empregados e adequação para acessibilidade de seus processos e sistemas. Com a iniciativa, a Fachesf atua não somente no sentido de consolidar seu papel social expresso em seus Valores, mas reforçar ainda mais seu exercício de melhoria constante nos padrões de atendimento, com foco em seus Participantes e públicos diversos. 

Previ negocia sua saída do grupo de controle da Vale
O plano de expandir o grupo EBX nos próximos quatro anos não é suficiente para satisfazer a ambição de Eike Batista. O bilionário está disposto a lutar para ser sócio no bloco de controle da Vale, a segunda maior mineradora do mundo. Nos anos 60 e 70, estatal, a Vale foi comandada por Eliezer Batista, pai de Eike. Três décadas depois, o filho sonha assumir a direção da gigante da mineração, com valor de mercado perto de R$ 200 bilhões.


Depois de ter levado uma recusa do Bradesco à sua proposta de compra da Bradespar, o empresário iniciou conversas com a Previ, fundo de pensão do Banco do Brasil e maior acionista da holding Valepar, que controla a mineradora. Ele está disposto a adquirir 25% da fatia do fundo de pensão, apurou o Valor. Esse percentual dá direito de veto ao sócio no bloco de controle. Apenas a Previ tem direito de veto na Valepar porque os demais têm fatia inferior a 25% (a Bradespar com 21,1% do capital votante, a trading japonesa Mitsui, 18,5%, a BNDESPar com 12,5% e o Eletron - Opportunity -, com 0,029%). 
Nesse clube fechado, a Previ participa por meio do veículo Litel com mais três fundos: Funcef, Petros e Funcesp. A Litel é controlada pela Previ com 81,15%, enquanto os outros três fundos detém juntos 18,85%. A Litel tem 48,79% no capital votante da Valepar e mais 4,68% num outro pequeno veículo Litel A, o que soma uma fatia de 53,47% da Litel na Valepar. Mas a Litel só pode votar na Valepar com 48,79%. O acordo diz que os acionistas não podem deter mais de 49% da Valepar.

Por isso, as ações que excedem esse percentual em poder da Previ se encontram na Litel A, um veículo criado para abrigá-las como preferenciais. Mas se elas forem vendidas, voltam a ser ordinárias, conforme reza acordo feito com a Previ. 

A Previ é uma fundação "desenquadrada" nos seus investimentos em renda variável. Segundo as regras da Secretaria de Previdência Complementar (SPC) todo fundo de pensão deve investir até um limite máximo de 50% de seus negócios em renda variável e a Previ tem 60%. Mas a SPC deu um prazo até 2014. A questão do desenquadramento da Previ é chave nas conversas com a equipe de Batista. 

Fonte: Dr. Previdência
RGPS 2: Previdência urbana mantém trajetória para consolidação do equilíbrio em 2010
Ministro Pimentel destaca crescimento do mercado de trabalho formal e PIB


A Previdência Social continua sua trajetória rumo ao equilíbrio das contas do setor urbano até 2010, sem a necessidade de financiamento do Tesouro Nacional. Terá ainda condições de pagar R$ 6,7 bilhões de saldos de passivos judiciais – tanto da área urbana como rural – das décadas de 1980 e 1990. A previsão é do ministro da Previdência Social, José Pimentel, durante a apresentação do resultado do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), na quarta-feira (23). O ministro destacou que, mesmo diante do cenário de crise econômica mundial, a Previdência registrou neste mês a terceira maior arrecadação líquida urbana da série histórica, superando R$ 14 bilhões. 
“O crescimento acentuado do mercado formal de trabalho que estamos vivenciando, somado à expectativa de um crescimento ainda maior do Produto Interno Bruto (PIB) para o ano que vem terão, com certeza, impactos ainda mais positivos nas receitas previdenciárias”, assegura o ministro. 

Pimentel informou que o Orçamento da União de 2010 já detalha e separa a contabilidade da previdência urbana da rural, dando transparência dos números para a sociedade brasileira, já que os dois sistemas previdenciários são diferentes. Enquanto a previdência urbana é contributiva e necessita de equilíbrio atuarial, o sistema rural – segurado especial – arrecada sobre a comercialização e é quase que totalmente subsidiada pelo Estado. 
Fonte: Ministério da Previdência
Os aposentados e a previdência
No Brasil, são 26 milhões de aposentados, pensionistas e contribuintes da Previdência Social que sofrem com a expectativa e o baixo repasse anual que tem sido dado para o reajuste das aposentadorias. Segundo o Ministério da Previdência, o déficit do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) no primeiro semestre de 2009 foi de R$ 21,5 bilhões – no ano passado, havia sido de R$ 19,45 bilhões.

Enquanto de janeiro a junho deste ano a arrecadação líquida (de R$ 82,88 bilhões) cresceu 5,4% em relação ao mesmo período do ano passado (R$ 78,82 bilhões), na mesma comparação cresceram 6,5% as despesas com o pagamento de benefícios previdenciários – foram R$ 98,08 bilhões no primeiro semestre de 2008 e R$ 104,4 bilhões no primeiro semestre deste ano.

São, portanto, 26 milhões de pessoas envolvidas diretamente no imbróglio dessa dinheirama. Ou mais, se incluídos os envolvidos indiretamente. Assim, todo e qualquer movimento no sentido de realizar mudanças no sistema causa polêmica.

Isso porque, os aposentados e pensionistas do INSS pouco ganham com as discussões políticas e financeiras sobre o déficit da Previdência e o salário mínimo, o que na verdade ocorre é uma ausência do ponto de vista social da observância da manutenção real dos benefícios, até mesmo porque a vida do aposentado e do pensionista continua na mesma, um aumento irrisório, vexatório e porque não lamentável.

Uma das discussões colocadas é o uso do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) como base para a correção das aposentadorias de mais de um salário mínimo. De 2008 para 2009, o salário mínimo subiu cerca de 12% – de R$ 415 para R$ 465 –, enquanto o INPC acumulado em 12 meses foi de apenas 4,94%, ou seja, bem abaixo do aumento real do salário mínimo, deixando o reajuste para quem ganha mais de 1 salário mínimo muito aquém da expectativa e necessidade do aposentado brasileiro, que passa por muitas dificuldades no fim da vida.

Ou seja, contribui durante toda sua vida para um sistema que lhe proporciona maus ganhos e uma baixa atualização, porque se é o salário mínimo o grande ícone que controla a economia, porque não pode ser um vetor utilizado para atualizar o salário do aposentado. Não é raro nos depararmos com aposentados e pensionistas insatisfeitos, com as esperanças perdidas quanto a um futuro que é alvo de discussões, mas com poucas soluções.

Essa diferença certamente representará, em médio prazo, uma redução considerável no poder de compra do aposentado que, neste momento da vida, tem altos gastos para a manutenção de sua saúde. A aposentadoria durante esse período sofre perdas imensuráveis comparada à inflação, sendo certo que com o valor do benefício que recebe atualmente o aposentado e pensionista não mais reflete ao que recebia quando se aposentou o que representa afronta ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana.

Algumas propostas almejam manter a exata dimensão do valor que resultou da contagem para a aposentadoria. Isto é, a ideia é manter a quantidade de salários mínimos ao aposentado desde quando obteve a concessão do benefício, o que representaria um grande avanço para os aposentados. No entanto, para alguns especialistas, vincular o benefício de aposentadoria ao salário mínimo representaria mais um rombo na Previdência. O Governo Federal prevê a apresentação de contrapropostas aos projetos de lei que visam vincular o salário mínimo ao reajuste dos rendimentos de cerca de oito milhões de segurados do INSS que recebem acima de um salário mínimo. 

Especialistas a favor do Governo se defendem, alegando que o benefício mantém o valor real com os repasses concedidos anualmente à Previdência, mas a perda certamente se contrapõe a outro princípio constitucional, o da irredutibilidade dos benefícios, restando aos aposentados indignados recorrerem ao Poder Judiciário para ver reparado o seu direito. Atualmente, um processo judicial discutindo a revisão de um benefício previdenciário não demora menos de três anos. Demora um ano, em média, para se obter uma sentença do juiz que primeiro analisa a causa, calculando entre recursos e todo o trâmite do processo. Na maioria dos processos os aposentados não resistem e acabam falecendo.

Apesar de saber que a Justiça tem muitos problemas de morosidade em razão do excesso de causas, é fato também que a realidade do idoso é dura e não mais representa sensibilidade aos olhos do Governo, pois acabou se tornando uma realidade natural, uma injustiça constante, mas que não pode deixar de ser discutida e vigiada pelos combatentes que ao longo da vida objetivaram uma velhice protegida, rodeada de saúde e lazer. Mas que acaba por ser, em sua grande maioria, dolorosa, com a saúde precária e pouco acesso a melhores condições de vida. 

A realidade é dura, mas a esperança se mantém, pois aguarda votação no plenário da Câmara a proposta que elimina o fator previdenciário, um coeficiente atuarial que busca devolver ao segurado as contribuições pagas, distribuídas ao longo da vida do aposentado, ou seja, visa estimular as pessoas a se aposentarem mais tarde, pois quanto antes se aposentarem, menor será o benefício. Com a extinção do fator, virão novas regras e alterações de tempo de contribuição a serem estabelecidas para os contribuintes.

Resta aos segurados aguardarem atentamente as alterações que advirão das propostas, uma vez que causarão impactos não somente aos já aposentados, mas igualmente aos atuais contribuintes que ainda se aposentarão – e dentro de novas regras estabelecidas junto à Previdência Social. Natali Araujo dos Santos Marques é advogada de Direito Previdenciário e Tributário
Fonte: Gazeta das Praias
Alterações nas regras da Previdência Social

Os contribuintes do INSS devem ficar atentos às novas regras para o Regulamento da Previdência Social. As novas regras foram estabelecidas pelo Decreto 6.939/2009, publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2009. Das alterações, destaca-se a que altera a contagem dos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez. Antes do decreto, o segurado com menos de 60% das contribuições exigidas como carência para a aposentadoria tinha como cálculo para seu benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez a média aritmética simples de todos os salários de contribuição desde julho de 1994.
A nova regra altera a forma de cálculo, sendo que o valor do benefício será o resultado da média aritmética simples dos maiores salários de contribuição, correspondentes a 80% do período contributivo decorrido desde a competência de julho de 1994 até a data do início do benefício. A mudança, portanto, aumenta o valor do benefício. 
O auxílio-doença é o benefício previdenciário devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos. A aposentadoria por invalidez é o benefício previdenciário concedido ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Importante esclarecer que a nova regra somente se aplica aos benefícios concedidos após a vigência do decreto, ou seja, a partir de 19 de agosto deste ano. Outra importante alteração diz respeito à perda da qualidade de dependente junto à Previdência Social. Quanto ao filho e irmão, antes da alteração eles deixavam de ser dependentes ao completarem 21 anos de idade, salvo se inválidos; ou pela emancipação, ainda que inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de grau científico em curso de ensino superior. Essa regra, na verdade, já era aplicada, mas somente agora passou a ser regulamentada.
Fonte: Diário Catarinense
Refis da crise já afeta receita e eleva déficit da Previdência em 2009

Comente
Comentários
A renegociação de débitos das empresas no programa "Refis da Crise" reduziu a receita previdenciária e foi um dos fatores que levaram o governo a projetar novo aumento para o déficit do INSS em 2009. A previsão saltou de R$ 40,7 bilhões para R$ 41,4 bilhões. De janeiro a agosto, o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) acumula resultado negativo de R$ 29,902 bilhões, alta real de 14,84% sobre igual período de 2008 (R$ 26,037 bilhões negativos). 

Segundo o ministro da Previdência Social, José Pimentel, as adesões ao novo programa de refinanciamento de dívidas tributárias, iniciadas em agosto e com prazo até o fim de novembro, já afetaram a receita corrente do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), e também a recuperação de créditos pela Receita Federal. 

"A previsão anterior para o déficit não incluía o parcelamento. A tendência, agora, é a receita ficar abaixo, mas regularizar significa que muitas empresas passarão a pagar em dia", comentou o ministro. O Refis da Crise teria afetado de forma mais direta a recuperação de débitos atrasados junto ao INSS, citou Pimentel. Em agosto, o crédito recuperado ficou em R$ 628,6 milhões, abaixo dos R$ 666,2 milhões de julho e ainda dos R$ 767,4 milhões registrados em agosto de 2008. 

Segundo o ministro, com isso há a probabilidade de a meta de recuperação de crédito de R$ 9,8 bilhões no ano não ser atingida. De janeiro a agosto, os créditos recuperados acumularam R$ 6,4 bilhões. 

Pimentel cita ainda o efeito da crise sobre as contas previdenciárias. Apesar de a arrecadação do INSS ser a que mais subiu entre os tributos, o ministro lembra que caiu o ritmo de crescimento e a alta real acumulada até agosto é de 5%. Ou seja, metade dos 10% reais de alta observados em 2008 em igual período, antes do estouro da crise financeira global em meados de setembro. 

Já as despesas com benefícios previdenciários tiveram alta real de 6,9% de janeiro a agosto. O ministro lembra a pressão do aumento real do salário mínimo, que subiu 5,6% acima da inflação. Para 2010, entretanto, Pimentel acredita em estabilidade do déficit. "O mundo da empregabilidade deve voltar a crescer", comentou ele, que aposta numa alta de 4,5% do Produto Interno Bruto (PIB) para o ano que vem. 

Fonte:  O Globo
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